
LEI N. 3.677/89 

DE 11 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

. Lei n. 4.691/1995 - altera o inciso VIII do artigo 1º. 

. Lei Complementar n. 595/2017 - revoga o artigo 6º. 
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de 11 de dezembro de 1989 

Int roduz alterações ao CÓd igo 

Tr i butário Hunicipal e dá outras 

p rovidênc i as. 

O Prefeito Mun i cipal de S~o Jos~ dos Campos, 

faz saber que a Câmara I'luni cipal aprova e e l e sanc i ona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 1 9 - S~o acrescidos ao Artigo 88 da 

Lei 2252, de 21 de dezembro de 1979, os seguintes i ncisos: 

VIII - Os aposentados e pensionistas, desde 

que recebam, como Única fonte de renda, proventos ou pensões de at~ 02 

(dois) salários mínimos e possuam Ufl Único i móvel de sua exclusiva pr~ 

priedade que lhes sirva de residência. 1 

IX - ~s casas episcopais, paroquiais e pa~ 

torais, quando nao anexas aos templos. 

X - Os templ os, dur ante a fase de constru 

çao, desde que obedeci do o projeto aprovado . 

Artigo 29 - F i cam assim redigidos o Parágra

fo Único, que passa a ser priineiro, do Arti go 88, da lei 2252, de 21 de 

dezembro de 1979, com a redaç~o que lhe deu a Lei 3652, de 30 de outubro 

de 1989, suas alíneas, inclusive a "C" que l he ~ acrescida e 

parágrafo segundo. 

respectivo 

Parágrafo Primeiro - Ficafl concedidas redu 
-çoes sobre o valor do imposto, conforme tabela abà i xo, incidente sobre o 

pr~dio utilizado exclusivamente como moradia de seu proprietário, titular 

de domínio Útil ou possuidor a qualquer titulo, classif.icado como do tipo 

popular, desde que se j a seu Único i móvel, a saber: 

a- o valor venal at~ 464,1233 U.F.R., a epo 

ca do lançamento. Reduç~o 100 %. 

b - o valor venal de 464,1280 a 696,18 4 9 

U.F.R., ' do lançamento. Reduç~o 50 %. a epoca -

c - o valor venal de 696,1896 a 928,2465 

U.F.R., ' do lançaflento. Reduç~o 25 %. a epoca -

Parágrafo Segundo - Considera-se do tipo p~ 

pular, para efeito do parágrafo anterior, o imóvel classificado no ~adr~o 

"C" - tipo 1 ou no padr~o "B" - tipo 2, da t abela n9 1 da Lei n9 3652 de 

30 de outubro de 1989. 

Artigo 39 - A tabela n9 02 a r-u e s e refere o 

tigo 70 da Lei n9 2252, de 21 de dezembro de 1979, passa a vigorar de 

formidade com o anexo n9 01 que integra a presente lei. 
Arti o 49 - Ficam cancelados os cr~di 

marilia.rocha
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butários constitu.i.dos anteriormente ã vigência desta lei, incidentes so 

bre o patrimônio de enttdades religiosas. 

Artigo 59 - Fica assim redigido o Artigo 308 

da Lei n9 2252, de 21 de dezembro de 1979: 

"Artigo 308 - As datas de vencimento dos im 

postos imobiliários e das Taxas de Serviços serão fixadas pela Secretaria 

da Fazenda, independentemente de seu parcelamento." 

Artigo 69 - Ficam i sentos do recolhimento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, seP.l prejuizo da obrigação de 

emitir notas fiscais, os estabelecimentos comerciais, devidamente 

ciados, que forneçam música por qualquer processo. 

licen 

Parágrafo 19 - O disposto neste Artigo abra~ 

ge apenas os serviços cobrados à titulo de "couvert artístico" ou "consu 

mação". 

Parágrafo 29 - Para gozarem os beneficio~' 

deste Artigo, os músicos deverão estar inscritos no Cadastro Mobiliário 

do Munic.i.pio. 

Artigo 79 - Esta lei entrará em vigor a pa~ 

tir de 19 de janeiro de 1990, com exceção do disposto em seus Artigos 49, 

59 e 69, de vigência imediata à sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

11 de dezembro de 1989. 

Prof9 Baptista one Filho 

Secretário de Planejamento Territorial, 

Urbanismo e Meio 

Registrada Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos onze dias do !!lês de dezembro do ano de mil novecentos 

e oitenta e nove. 

DFO/wm 

/ I 
~~~~--~ 

( ) 
~nato JÚnio 

Divisão de Formal i zação de Atos 

... I . . . 
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'J'ABELl\ N2 02 

DO IMPOSTO PREDIAL URBANO 

REF.ARTIGO 70. 

c A ç Ã o BASE DE 

nas zonas urbanas li Préclis Sl 

ou urbc:niz avels, com o respecti I 
vo terre;-10 I po~ enidade autônoma : 

açoes industria:i_s Valor 

b- Edifico ~çoes comerciais , r e si 

c1 e nc ia J. s e de servJ_ços Valor 

1 

CÁLCULO 

Venal 

venal 

ALÍQUOTA I 
(%) 

0 , 50 

0 ,3 0 




